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Polo Regional da Padaria Artesanal 
é inaugurado por Lu Alckmin 

Primeira dama do Estado de São Paulo esteve em Capão Bonito para inagurar o Polo no município

A primeira dama 
do Estado de São 
Paulo e presidente 
do Fundo Social 

de Solidariedade, Lu Alckmin 
esteve em Capão Bonito na 
última sexta-feira, dia 07, para 
inaugurar o Polo Regional da 
Padaria Artesanal na cidade.

Segundo o Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São 
Paulo, a Padaria Artesanal é uma 
Escola de Qualificação Profissio-
nal que habilita profissionais e 
capacita agentes multiplicado-
res na produção de pães, feitos 
com vegetais e frutas.

Capão Bonito é sede regional 
do projeto, e assim, professores 
de municípios da região virão ao 
Polo Regional para receber a ca-
pacitação e a profissionalização 
para levarem o curso ao Fundo 
Social de Solidariedade das res-
pectivas cidades.

De acordo com o Fundo 
Social de Solidariedade de Ca-
pão Bonito, o objetivo do cur-
so é capacitar de forma rápida 
e contribuir com a população 
economicamente menos favo-
recida por meio da qualificação 
profissional e geração de renda. 

O primeiro curso da Pada-
ria Artesanal em Capão Bonito 
teve início no último dia 13 de 

novembro, com término no 
próximo dia 14 de dezembro. 
Serão 30 alunos qualificados.

A previsão é que a segunda 
turma inicie no próximo dia 
10 de janeiro. Os interessa-
dos devem procurar o Fundo 
Social de Solidariedade, loca-
lizado a Rua 9 de Julho, s/n 
(próximo à Prefeitura) ou pelo 
telefone 3542-5034.

Alunos da primeira turma 
do curso da Padaria Artesanal

Lu Alckmin com uma 
das alunas da escola de 
qualificação profissional
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PORTARIA Nº 798/17, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 

Dispõe sobre alteração de membro do  Conselho Municipal 
Anti Drogas de Capão Bonito, que especifica. 

 
 

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
  Considerando  os termos constantes do Protocolado nº 10382/1/2017,  
 
   

 R E S O L V E:    
 
 

Art. 1º. Fica alterado o Conselho Municipal Anti Drogas de Capão Bonito, 
para constar como Membro Representante da Prefeitura (Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo - CAMP), a Senhora Raquel Spadotto, em substituição ao 
membro Maria de Fátima Queiroz.    
 

Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes da 
Portaria nº 591/17, de 07 de agosto de 2017.    
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 01 de dezembro de 
2017.       

    
 
 
           MARCO ANTONIO CITADINI    
                                                         Prefeito Municipal  
 
 

Publicada e afixada na SPG, registrado na data supra.  
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                        DECRETO Nº 162/17, DE 05 DE DEZEMBRO 2017.           
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, nos termos do Art. 
3º, Parágrafo único da Lei nº 4.238, de 30 de 
novembro de 2016, que específica. 

 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
   
 
  D E C R E T A:  

                  
 
                      Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 
de um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil 
reais), necessários para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
e Subvenções Sociais, que onerará as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02.00.00   
02.05.00 
02.05.02 
15.452.0006.2019  
                                                       3.3.90.36 
 
                                                                   
02.07.00 
02.07.01 
10.301.0013.2052 
                                                       3.3.50.43                                                        
 
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  . . . .  
                                               

 
PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. MUNICIPAIS 
DIVISÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSÍCA    
SUPLEMENTAÇÃO  . . F   125                       R$      50.000,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUPLEMENTAÇÃO  . . F.  311                       R$      90.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       R$    140.000,00   

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.04.00 
02.04.02 
99.999.0021.2017 
                                                       9.9.99.99 
                            
 TOTAL DA REDUÇÃO  . . . . . .. . . . . .  

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   
DIVISÃO CONTABILIDADE E TRIBUTOS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
REDUÇÃO . . . . . . . .   . F.  103                       R$    140.000,00 
. . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .              R$    140.000,00  
 

    Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.   
 

  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 05 de dezembro de 
2017.     

 
              

         MARCO ANTONIO CITADINI  
                                                      Prefeito Municipal  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.374/2017, PUBLICADA NA IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, EM 01/12/2017 – PÁGINAS: 12 A 15, QUE PASSA A 
VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:  

 
LEI N° 4.374, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.  
 

(Projeto de Lei nº 086/2017) - do Executivo 
Municipal, com Emendas Supressivas da Comissão de 
Finanças e Orçamentos.     

    
Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Capão Bonito - SP, 
para o Exercício de 2018, e dá 
outras providências. 

  
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 
Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Capão Bonito para o exercício de 

2018, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 138.000.000,00 (Cento e trinta e oito milhões 
de reais). 
 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

Art. 2° O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2018 estima a 
Receita em R$ 138.000.000,00 (Cento e trinta e oito milhões de reais) e fixa a Despesa para o 
Poder Legislativo em R$ 4.510.000,00 (Quatro milhões, quinhentos e dez mil reais) e em R$ 
133.490.000,00 (Cento e trinta e três milhões, quatrocentos e noventa mil reais) para o Poder 
Executivo. 
 

§ 1° A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada 
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.  
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1. RECEITAS CORRENTES 139.841.000,00 
1.1. Receita Tributária 16.667.600,00 
1.2. Receita de Contribuições 1.600.000,00 
1.3. Receita Patrimonial 1.293.000,00 
1.4. Receita de Serviços 220.000,00 
1.5. Transferências Correntes 119.482.400,00 
1.6. Outras Receitas Correntes 578.000,00 
2. RECEITAS DE CAPITAL  11.147.000,00 
2.1. Operações de Crédito 0,00 
2.1. Alienação de Bens             250.000,00 
2.2. Transferências de Capital  10.897.000,00 
2.3. Deduções da Receita Fundeb -12.988.000,00 

TOTAL    138.000.000,00 

 
CONTINUA
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§ 2° A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, 
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 4.510.000,00 
02.01 – CHEFIA DO EXECUTIVO 4.039.000,00 
02.02 – SECRETARIA MUN. GOVERNO, INDUSTRIA E COMÉRCIO          318.000,00 
02.03 – SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS  14.814.000,00 
02.04 -  SECRETARIA MUN. DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS  1.261.000,00 
02.05 – SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 4.906.000,00 
02.06 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 12.625.000,00 
02.07 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 51.416.000,00 
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 33.600.000,00 
02.09 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA, OBRAS E MEIO AMBIENTE       4.334.000,00 
02.10 -  FUNDO MUN. DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE 114.000,00 
02.11 – FUNDO MUN. HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL 6.063.000,00 

TOTAL 138.000.000,00 
 
 
 
II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. LEGISLATIVA 4.510.000,00 
04. ADMINISTRAÇÃO 11.463.000,00 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 50.000,00 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.369.000,00 
10. SAÚDE 33.600.000,00 
12. EDUCAÇÃO 50.103.000,00 
13. CULTURA 937.000,00 
15. URBANISMO 12.608.000,00 
16. HABITAÇÃO 6.063.000,00 
18. GESTÃO AMBIENTAL 166.000,00 
20. AGRICULTURA 2.693.000,00 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 81.000,00 
26. TRANSPORTE 1.475.000,00 
27. DESPORTO E LAZER 295.000,00 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 7.317.000,00 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.270.000,00 

TOTAL  138.000.000,00 
 
 
III – CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
031. AÇÃO LEGISLATIVA 4.510.000,00 
121. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO        2.156.000,00 
122. ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.777.000,00 
123. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.470.000,00 
124. CONTROLE INTERNO    208.000,00 
181. POLICIAMENTO 50.000,00 
241. ASSISTÊNCIA AO IDOSO           214.000,00 
242. ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA           115.000,00 
243. ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.593.000,00 

CONTINUA
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244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.447.000,00 
301. ATENÇÃO BÁSICA 17.250.000,00 
302. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 12.368.000,00 
303. SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 726.000,00 
304. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 296.000,00 
305. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 719.000,00 
306. ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 4.619.000,00 
361. ENSINO FUNDAMENTAL 30.808.000,00 
362. ENSINO MÉDIO 805.000,00 
363. ENSINO PROFISSIONAL 62.000,00 
364. ENSINO SUPERIOR 362.000,00 
365. EDUCAÇÃO INFANTIL 13.095.000,00 
366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 137.000,00 
392. DIFUSÃO CULTURAL 937.000,00 
452. SERVIÇOS URBANOS 12.608.000,00 
482. HABITAÇÃO URBANA        6.063.000,00 
541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.000,00 
542. CONTROLE AMBIENTAL 163.000,00 
606. EXTENSÃO RURAL 1.001.000,00 
695. TURISMO 81.000,00 
782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.475.000,00 
812. DESPORTO COMUNITÁRIO 295.000,00 
843. SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA 3.304.000,00 
846. OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS        4.013.000,00 
999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.270.000,00 

TOTAL  138.000.000,00 
 
 
IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 111.858.000,00 
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 66.409.000,00 
3.2.90.00 – Juros e Encargos da Dívida 4.000,00 
3.3.50.00 – Transf. a Inst. Privadas/ sem fins Lucrativos 15.452.000,00 
3.3.71.00 – Transf. a Consórcios Públicos 50.000,00 
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 29.943.000,00 
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 24.872.000,00 
4.4.90.00 – Investimentos 21.572.000,00 
4.6.90.00 – Amortização da Dívida 3.300.000,00 
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.270.000,00 

TOTAL  138.000.000,00 
 
 

 
Art. 3° Os recursos de Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a 
menor.  

Parágrafo único. Não se efetivando até o dia 31/10/2018 os riscos fiscais 
relacionados aos eventos: Processo de Desapropriação; Intempéries; Fatos não Previstos em 
Execução de Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; ou se efetivando a Cobrança da Dívida 
de acordo com o previsto no Orçamento da Receita; os recursos a eles reservados poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, 
desde que o Orçamento 2018 tenha reservado recursos para riscos fiscais. 

CONTINUA
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Art. 4° SUPRIMIDO.   

 
I – SUPRIMIDO.  

 
II – SUPRIMIDO.  

 
III – SUPRIMIDO.  

 
IV - SUPRIMIDO. 

 
Art. 5º O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, a 

desdobrar as fontes de recursos das dotações, do orçamento de 2018, segundo a 
proposta do projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem 
como reintegrá-las quando necessário desde que preservado o valor global de cada 
dotação e, observado o equilíbrio das contas, por fontes. 
 

Parágrafo único. A fonte 01 – Tesouro, poderá ser desdobrada em 
quantas fontes forem necessárias, enquanto que os desdobramentos das fontes 02 – 
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados e fonte 05 – Transferências e 
Convênios Federais – Vinculados, somente poderão ocorrer entre ambas.  
 

Art. 6° Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta 
lei com recursos de transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de 
Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 
ainda o montante ingressado ou garantido. 

Parágrafo único.  A apuração do excesso de arrecadação de que trata o 
art. 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos e códigos de 
aplicações identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos arts. 
8º, parágrafo único e 50, I da LRF. 
 

Art. 7º SUPRIMIDO.  
 

Art. 8º A presente Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2018.  
 
Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 29 de novembro 

de 2017.          
  

 
 

                     MARCO ANTONIO CITADINI  
                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÃO/SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017 
– PROCESSO Nº 1411/2017 - 
SUSPENDE-SEo presente certame 
licitatório a “SINE DIE”, devido à análise 
da solicitação de impugnação do Edital 
no protocolado nº 10514/2017. Após será 
designada nova data. As alterações e a 
nova data de abertura serão devidamente 
comunicadas às empresas interessadas, 
bem como, publicadas nos órgãos de 
costume. Capão Bonito, 07 de dezembro 
de 2017.

LICITAÇÃO/REABERTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2017 
–PROCESSO Nº 3855/2017 – 
RERRATIFICADO I: O objeto da 
presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa, contratação 
de serviços técnicos especializados 
para o planejamento, organização e 
execução de concursos públicospara 
preenchimento das vagas do quadro 
pessoal efetivo e formação do cadastro 
reserva, para a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, conforme 
especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência.Reabertura no dia 
18 de janeiro de 2018, até as 09h00min. 
Capão Bonito/SP, 07 de dezembro de 
2017.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou 
consultado gratuitamente através do site 
www.capaobonito.sp.gov.brno portal 
Serviços, clicar em Serviços/Editais e 
baixar.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal –

LICITAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
076/2017 – PROCESSO: 8868/2017.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU 
os itens nº37, 38, 42, 44, 49 e 58, com 
proposta no valor global de R$ 7.729,00 
(sete mil e setecentos e vinte e nove 
reais), a empresa licitante SANDRO 
JOSÉ DE PAIVA & CIA LTDA/EPP – Cnpj: 
03.998.017/0001-78, os itens nº04, 30, 
32, 34 e 35, com proposta no valor global 
de R$ 7.726,00 (sete mil e setecentos 
e vinte e seis reais), a empresa licitante 
NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA/
ME – Cnpj: 08.287.175/0001-33, os 
itens nº10 e 15, com proposta no valor 
global de R$ 17.893,00 (dezessete mil 
e oitocentos e noventa e três reais), a 
empresa licitante SUDESTE IND. COM. 
DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA – 
Cnpj: 05.010.382/000158, os itens nº45, 
46, 47, 50, 53, 55, 60 e 70, com proposta 
no valor global de R$ 8,220,00 (oito mil 
e duzentos e vinte reais), a empresa 
licitante CLEBER PEDROSO DA 
COSTA/ME – Cnpj: 14.177.493/0001-
44, os itens nº17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 52, 54, 57, 65, 68, 69 e 71, com 
proposta no valor global de R$ 19,806,00 
(dezenove mil e oitocentos e seis 
reais), a empresa licitante GEFLEX 
IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA/ME 

– Cnpj: 14.643.102/0001-30, os itens 
nº16, 20, 21, 29, 36, 39, 40, 48, 59, 
66 e 67, com proposta no valor global 
de R$ 32.045,00 (trinta e dois mil e 
quarenta e cinco reais), a empresa 
licitante REFRIGERAÇÃO 3 IRMÃOS 
EIRELI/EPP – Cnpj: 22.566.722/0001-
40, os itens nº05, 06, 11, 12, 13, 14, 
28, 61, 62 e 63, com proposta no valor 
global de R$ 19,416,00 (dezenove mil 
e quatrocentos e dezesseis reais), a 
empresa licitante CPS MOBILIARIO E 
EQUIPAMENTOS EIRELI/ME – Cnpj: 
26.334.347/0001-64, os itens nº31, 
33, 43, 51 e 56, com proposta no valor 
global de R$ 24.575,00 (vinte e quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco 
reais), a empresa licitante ALL WORK 
COMERCIAL EIRELI/EPP – Cnpj: 
18.007.154/0001-70, os itens nº01, 02, 
03, 07, 08, 09, 41 e 64, com proposta 
no valor global de R$ 20.004,0 (vinte 
mil e quatro reais), a empresa licitante 
ELIO DA SILVA PIÃO/ME – Cnpj: 
17.686.752/0001-50.
Em conseqüência HOMOLOGO, para 
que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Pregoeiro, juntamente 
com a Equipe de Apoio e parecer jurídico 
do PP nº 076/2017.Capão Bonito, 04 de 
dezembro de 2017.

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017 – 
PROCESSO: 9167/2017.
Considerando que nenhuma empresa 
compareceu para apresentar os 
envelopes, a COPEL (Comissão 
Permanente de Licitações), decidiu 
declarar a licitação Deserta e encaminhar 
os autos à apreciação do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão da COPEL em 
julgar DESERTA a Tomada de Preços nº 
13/2017.Capão Bonito, 07 de dezembro 
de 2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº130/2017.
Objeto: Aquisição de 10 (dez) postes 
padrão completo para serem instalados 
nas residências das Famílias beneficiadas 
pelo Programa São Paulo Solidário.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130/2017, 
confeccionada de acordo com o Art. 24, 
Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa 
ANA CAROLINA DE SOUZA CAPÃO 
BONITO - ME, no valor de R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais).
Capão Bonito, 07 de dezembro de 2017.

ERRATA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Onde se lê:

INEXIGIBILIDADE Nº25/2017.
Objeto: Aquisição de passagens para 
transporte dos usuários atendidos pelo 
serviço de proteção social especial.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da 
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 
25/2017, confeccionada de acordo com 
o Art. 25, da Lei nº 8.666/93, à empresa 
EXPRESSO AMARELINHO LTDA, no 
valor de R$ 1.990,20 (Mil novecentos e 

noventa reais e vinte centavos).
Capão Bonito, 30 de Novembro de 2017.

Leia se:

INEXIGIBILIDADE Nº25/2017.
Objeto: Aquisição de passagens para 
transporte dos usuários atendidos pelo 
serviço de proteção social especial.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da 
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 
25/2017, confeccionada de acordo com 
o Art. 25, da Lei nº 8.666/93, à empresa 
EXPRESSO AMARELINHO LTDA, no 
valor de R$ 1.996,40 (um mil, novecentos 
e noventa e seis reais e quarenta 
centavos).
Capão Bonito, 30 de Novembro de 2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 

EXTRATO DE CONTRATO, 
ADITAMENTO E ATA

CONTRATO Nº 107/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº123/2017
CONTRATADO: ORGANIZAÇÃO INS-
TITUTO POTENCIAL – PROJETOS SO-
CIAIS
OBJETO: Contratação de empresa para 
Ministrar Curso de Capacitação para os 
Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e Titular, para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, deste 
Município
VALOR GLOBAL: R$. 6.900,00 (seis 
mil e novecentos reais)
ASSINATURA: 09 de Novembro de 
2017.

CONTRATO Nº 110/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº128/2017
CONTRATADO: ACAMAR – COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DOS CATADO-
RES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 
CAPÃO BONITO.
OBJETO: Contratação de empresa para 
Ministrar Curso de Reciclagem para os 
beneficiários do Programa São Paulo 
Solidário, para a Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras, Abastecimento e 
Meio Ambiente,  deste Município
VALOR GLOBAL: R$. 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais)
ASSINATURA: 01 de Dezembro de 
2017.

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 034/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 - Pro-
cesso: 9778/2017
CONTRATADO: VANGUARDA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSER-
VAÇÃO VIÁRIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para executar obra de Reca-
peamento de Vias Públicas da Vila Gua-
nabara.
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo de 
vigência até 02/04/2018.
Data de Assinatura: 22/11/2017.

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 049/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2016 - Pro-
cesso: 9779/2017

CONTRATADO: VANGUARDA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSER-
VAÇÃO VIÁRIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para 
obra de pavimentação asfáltica, galerias 
para escoamento de água pluvial, guias 
e sarjetas, sinalização e passeio público 
em vias públicas urbanas localizadas na 
Vila Santa Rosa.
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo de 
vigência até 01/05/2018.
Data de Assinatura: 22/11/2017.

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 114/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 99/2016 - 
Processo: 10590/2017
CONTRATADO: VALDINEI DE FREITAS 
VIEIRA
OBJETO: Locação de Imóvel, para insta-
lação da Residência Terapêutica, para a 
Secretaria de Saúde.
“DO VALOR”: Acrescentando-se lhe o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao 
valor originário do contrato, perfazendo 
o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais).
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo de 
vigência até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 05/12/2017.

ATA Nº: 049/2017
VIGÊNCIA: 10/11/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
65/2017
PROCESSO Nº: 6762/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
– Aquisição de diversos Materiais de 
Construção, para a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Serviços Urbanos.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
ELETRO CASARE LTDA – EPP / R$ 
57.280,00 
ELETRO CENTRAL COMERCIAL LTDA 
– ME / R$ 802.509,65 
ELIANE APARECIDA FRANCO CONTE 
- ME / R$ 66.270,00
GNG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME / R$ 31.472,20
MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS 
- ME / R$ 147.753,00
ROGERIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO – ME / R$ 34.412,00

ATA Nº: 512017
VIGÊNCIA: 27/11/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
73/2017
PROCESSO Nº: 8359/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
– Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e Suco de Fruta natural, 
para Secretaria Municipal de Educação/
Merenda Escolar.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
FELIPE DA SILVA OLIVEIRA – ME / R$ 
239.960,00
NOVA CITROCOLA BRASIL EIRELI / 
R$ 143.750,00

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 

http://www.capaobonito.sp.gov.br
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AGRUPAMENTO:-21-
COMÉRCIO VAREJISTA 

ALIMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONA-

MENTO INICIAL
PROTOCOLO:-849/17-PRO-
CESSO:-10203-151/17- ERI-
CA QUIRIANO-MEI (LANCHO-
NETE) AV. LUCAS NOGUEIRA 
GARCEZ, 213 JD. CRUZEIRO 
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000680-1-2 
DO DIA 05/12/2017

INUTILIZAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS

PROTOCOLO:-855/17-PRO-
C E S S O : - 1 0 2 0 3 - 1 0 0 / 1 7 - 
IBRAHIM SABA NETO (DRO-
GARIA) RUA QUINTINO 
BOCAIUVA, 208 CENTRO 
CAPÃO BONITO/SP TRM-
0129/17 DO DIA 05/12/2017

AUTO DE INFRAÇÃO – AIF
PROTOCOLO:-851/17-PRO-
CESSO:-10203-152/17-JOSÉ 
APARECIDO RIBEIRO ROCHA 
CAPÃO BONITO-ME (DRO-
GARIA) AV. ELIAS JORGE DA-
NIEL, 530 VILA APARECIDA 
AIF-066/17 DO DIA 04/12/2017 
(MEDICAMENTOS)

PROTOCOLO:-847/17-PRO-
CESSO:-10203-150/17-JOSÉ 
APARECIDA RIBEIRO ROCHA 
CAPÃO BONITO-ME (DRO-
GARIA)AV. ELIAS JORGE 
DANIEL, 530 VILA APARECI-
DA CAPÃO BONITO/SP AIF-
064/17 DO DIA 04/12/2017 
(MEDICAMENTOS FRACIO-
NADOS)
PROTOCOLO:-853/17-PRO-
CESSO:-10203-153/17 – JOSÉ 
APARECIDA RIBEIRO ROCHA 

CAPÃO BONITO-ME (DROGA-
RIA) AV, ELIAS JORGE DANIEL 
530 VILA APARECIDA CAPÃO 
BONITO AIF-067/17 DO DIA 
04/12/2017 (MEDICAMENTOS 
SEM AUTORIZAÇÃO 344)

TERMO DE INTERDIÇÃO 
DE PRODUTOS

PROTOCOLO:-852/17-PRO-
CESSO:-10203-152/17 JOSÉ 
APARECIDO RIBEIRO ROCHA 
CAPÃO BONITO-ME (DRO-
GARIA) AV. ELIAS JORGE DA-
NIEL, 530 VILA APARECIDA 
CAPÃO BONITO/SP TRM=-
005/17  DO DIA 04/12/2017

PROTOCOLO:-856/17-PRO-
CESSO:-10203-150/17 –JOSÉ 
APARECIDO RIBEIRO ROCHA 
CAPÃO BONITO-ME (DRO-
GARIA) AV. ELIAS JORGE 

DANIEL, 530 VILA APARECI-
DA CAPÃO BONITO/SP TRM-
003/17 DO DIA 04/12/2017

PROTOCOLO:-854/17- PRO-
CESSO:-10203-153/17 –JOSÉ 
AAPARECIDO RIBEIRO RO-
CHA-ME (DROGARIA) AV. ELIAS 
JORGE DANIEL, 530 VILA APA-
RECIDA CAPÃO BONITO TRM-
004/17 DO DIA 04/12/2017

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE (MULTA )

PROTOCOLO:-842/17-PRO-
CESSO:-10203-147/17-O-
DETE RODRIGUES ALVES-
-MEI (ACADEMIA) AV. ELIAS 
JORGE DANIEL, 204 VILA 
APARECIDA CAPÃO BO-
NITO/SP AIPM-057/17 DO 
DIA 30/11/2017 (VALOR-
-R$-250,70)
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 

 

 

PROCESSO SELETIVO para cadastro de reserva, para vagas de 
contratação em caráter temporário e emergencial de: Professor de Educação 
Básica II - Disciplina de Geografia, Professor Interlocutor de Libras e Monitor. 

   

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Torna pública a abertura de inscrições do Processo Seletivo nº 02/2017, 
para cadastro de reserva, em atendimento ao disposto na Lei nº 4.364 de 23 de 
novembro de 2017 e Decreto n° 156/17, de 23 de novembro de 2017, para 
contratação por prazo determinado, em caráter temporário e emergencial, 
especificamente para o ano letivo de 2018, obedecidas as normas deste edital e a 
legislação trabalhista, para atender as Escolas Municipais de Educação Infantil 
e de Ensino Fundamental. 

 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

l – DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: O período de contratação para os empregos 
de Professor de Educação Básica II – Disciplina de Geografia, Professor 
Interlocutor de Libras será estipulado em Editais de atribuição no caso de aulas e 
classes, podendo ser prorrogado por até igual período ou rescindido anteriormente, 
conforme a necessidade da municipalidade. Para o emprego de Monitor o período 
de contratação será conforme a necessidade da municipalidade, podendo ser 
prorrogado por até igual período ou rescindido quando da efetivação de candidado 
aprovado em concurso publico. 

2 - DO EMPREGO E VAGAS 

2.1 - O Processo Seletivo destina-se ao provimento de: 

• Vagas para o emprego temporário de Professor de Educação Básica II - 
Disciplina de Geografia, Professor Interlocutor de Libras e Monitor, do qual 
houver candidato habilitado. 

2.2 - O emprego, o número de vagas, o salário, a jornada de trabalho, os 
requisitos, a síntese das atividades e o valor das inscrições para participação no 

CONTINUA
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Processo Seletivo estão discriminados abaixo: 

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB-II – DISCIPLINA DE 
GEOGRAFIA. 

N° DE VAGAS: Oferecidas através de Editais de atribuição afixados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

SALÁRIO: R$ 15,60 (Quinze reais e sessenta centavos) por hora/aula. 

JORNADA DE TRABALHO: Conforme atribuição na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de acordo com edital emitido pelas 
Escolas Municipais; Hora de Trabalho Pedagógico terá sua carga horária 
proporcional à exercida com alunos. 

REQUISITOS: Curso superior, licenciatura de graduação plena com 
habilitação específica na área própria ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos termos da legislação vigente. 

SÍNTESE DAS ATIVIDADES: Exercer a docência na área de 
conhecimento de Geografia no Ensino Fundamental (PEB-II), planejar e ministrar 
aulas, participar de reuniões pedagógicas e aperfeiçoamento em cursos. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

 

EMPREGO: PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS. 

N° DE VAGAS: Oferecidas através de Editais de atribuição afixados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

SALÁRIO: R$ 2.407,29 (Dois mil, quatrocentos e sete reais e vinte e nove 
centavos) mensais. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas/aulas semanais. 

REQUISITOS: Curso Superior, Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso 
Normal de nível médio. 

• Especialização Latu-Sensu em LIBRAS ou Especialização em Instituição 
de Ensino público (Secretarias de Educação, Institutos, Universidades) ou 
Privadas (Institutos, Faculdades ou Universidades devidamente reconhecidas).  

 

DESCRIÇÃO: Os profissionais deverão prestar auxílio, utilizando a 
Linguagem de Sinais durante as aulas para os alunos com deficiência auditiva, 
preparando aulas e atividades com o Professor regente da classe de acordo com 
os conteúdos curriculares, viabilizando e facilitando aos alunos acesso a todos os 
serviços e as atividades da escola, atuar em sala de aula como interlocutor de 
LIBRAS, auxiliando o Professor Titular da sala de aula com alunos que 

CONTINUA
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apresentarem deficiência auditiva, viabilizando o acesso dos alunos aos 
conhecimentos e conteúdos curriculares, em todas as atividades didático-
pedagógica no apoio a acessibilidade aos serviços e as atividades. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

 

EMPREGO: MONITOR. 

N° DE VAGAS: De acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

SALÁRIO: R$ 939,91 (Novecentos e trinta e nove reais e noventa e um 
centavos) mensais. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e não possuir antecedentes 
criminais, mediante documentação comprobatória. 

SÍNTESE DAS ATIVIDADES : Desenvolver atividades relacionadas ao 
ensino, através de monitoramento e recreação de crianças. Higienização de 
crianças de Creche. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

II - DAS INSCRIÇÕES 

1 - As inscrições estarão abertas no período de 27 de Novembro de 2017 até 05 
de dezembro de 2017, das 09 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, localizada na Av. 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro. 

2 - São requisitos para inscrição:  

a) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou a completar, até a 
data de encerramento das inscrições;   

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nas formas da Lei;   

c) Estar quite com a Justiça Eleitoral, até a data da inscrição;  

d) Estar em dia com a Justiça Militar, até a data de inscrição, se do sexo 
masculino;  

e) Não ter sido funcionário público demitido por justa causa ou a bem do serviço 
público;  

f) Não ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e do Município, bem como não ser empregado ou servidor de 
suas subsidiárias e controladas;  

g) Não possuir registro em antecedentes criminais;  
CONTINUA
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h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

3 – Para as incrições: 

3.1 – O candidato ou seu procurador legal deverá comparecer ao local de 
inscrição, onde deverá preencher a ficha de inscrição conforme o emprego 
pretendido e posteriormente recolher a respectiva taxa de inscrição na Tesouraria 
Municipal, sito à Rua 9 de Julho nº 690 – Centro.  

3.2 – As inscrições somente serão efetivadas após o recolhimento da respectiva 
taxa de inscrição, conforme os valores e prazos estabelecidos neste Edital. 

3.3 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cédula de identidade  
original  ou  outro  documento  de identificação que contenha foto e Documento 
que comprove o seu nível de escolaridade exigido no Edital. 

3.4 - A inscrição deverá ser realizada pessoalmente, pelo próprio  interessado a 
candidatar-se  ou por seu procurador,  desde que apresente o instrumento de 
mandato original e cópia autenticada em cartório. 

3.5 - Efetivada a inscrição, não haverá devolução da importância paga, em 
hipótese alguma. 

3.6 - As informações prestadas na Ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato ou seu procurador, cabendo aos executores 
o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que a preencher com dados 
incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.7 - A lista com as inscrições deferidas será afixada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo no dia 07 de dezembro de 2017.  

 

III - DO PROCESSO SELETIVO  

 Para os empregos temporários de Professor de Educação Básica II - 
Disciplina de Geografia, Professor Interlocutor de Libras e Monitor, o Processo 
Seletivo constará de uma única fase classificatória que versará de Prova Escrita, 
contendo 20 (vinte) questões de múltipla escolha. 

IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

A prova realizar-se-á no dia 17 de Dezembro de 2017, na Escola Municipal 
E.M. “Oscar Kurtz Camargo”, sito à Rua Coronel Ernestino, nº 561, Centro, 
nesta cidade, das 09h às 11h.  

O candidato deverá chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início. Os portões de acesso às 
provas serão fechados rigorosamente no horário estabelecido para o início das 
provas. 

CONTINUA
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O candidato deverá apresentar-se ao local da prova, munido de protocolo  da  
ficha de  inscrição e cédula de identidade original ou outro documento de 
identificação que contenha foto (sob pena de inabilitação), bem como, lápis, 
caneta esferográfica (azul ou preta) e borracha. 

Fica expressamente proibido durante o período destinado a realização da prova, o 
uso de quaisquer equipamentos eletrônicos, tecnológicos e/ou de comunicação 
(telefone celular, tablet, i-pod, pen-drive, relógio, boné,óculos escuros, etc...), bem 
como quaisquer meios de consulta. 

     V – Bibliografia 

Professor de Educação Básica II (Disciplina de Geografia): 

1.Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9394/96; 

2.Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90; 

3.Parâmetros Curriculares Nacionais - Ciclo II, específico da Disciplina de 
Geografia. 

4.Conhecimentos Especificos sobre a Disciplina de Geografia. 

Professor Interlocutor de LIBRAS: 

1.Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº 9394/96; 

2.Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90; 

3.Conhecimentos Especificos sobre LIBRAS. 

Monitor: 

1.Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96; 

2.Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90; 

3.Conhecimentos específicos da função; 

 

VI - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

l – A Prova Escrita será classificatória e avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, sendo composta por 20 (vinte) questões objetivas, cada questão 
valerá 5 (cinco) pontos, perfazendo o total de 100 (cem) pontos. 

2 – Serão habilitados os candidatos que concluirem todas as etapas do Processo 
Seletivo, bem como cumprirem todos os requisitos constantes deste edital; 

3 - Serão computadas as notas que os candidatos obtiverem, apontando-se a  
classificação  final  em  ordem decrescente, estritamente de acordo com as 
referidas notas, sendo seu caráter classificatório; 

CONTINUA
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4 - Em havendo empate, terá preferência o candidato que: 

4.1 - Com maior idade; 

4.2 - Com maior número de filhos dependentes;  

4.3 - Casado, viúvo ou separado judicialmente.   

VII - DOS RECURSOS  

Será admitido recurso, que poderá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados do primeiro dia útil subseqüente ao da divulgação da lista de 
classificação final. Eventual recurso deverá ser protocolado junto à S.P.G. (Seção 
de Protocolo Geral)localizado no Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos 
Filho”, o qual será encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
n° 02/2017, para verificação e revisão do solicitado.  

VIII - DA CONVOCAÇÃO  

A convocação para a contratação obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos, devendo o candidato convocado submeter-se a 
exame médico pré-admissional, que consistirá em decisão terminativa.  

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 - A inscrição implica na aceitação tácita por parte do candidato, de todos os 
princípios, normas ou condições do Processo Setevivo para cadastro de reserva, 
estabelecidas no presente Edital, bem como quaisquer outros que venham a ser 
fixados pela Comissão Organizadora; 

2 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que 
verificada posteriormente, eliminará  o  candidato  do  processo  seletivo, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição; 

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo n° 02/2017 e pela Secretaria dos Negócios Jurídicos.    

 

 

  Capão Bonito (SP), 24 de novembro de 2017.    

 

 

 

MARCO ANTONIO CITADINI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL RESUMIDO DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 

 

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

TORNA PÚBLICO a abertura de PROCESSO SELETIVO, para contratação temporária e 
emergencial de Professor de Educação Básica II - Disciplina de Geografia, Professor 
Interlocutor de Libras e Monitor em atendimento ao disposto na Lei nº 4.364 de 23 de 
novembro de 2017 e Decreto n° 156/17, de 23 de novembro de 2017. 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

l – DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: O período de contratação para os empregos de Professor 
de Educação Básica II – Disciplina de Geografia, Professor Interlocutor de Libras será 
estipulado em Editais de atribuição no caso de aulas e classes, podendo ser prorrogado por até 
igual período ou rescindido anteriormente, conforme a necessidade da municipalidade. Para o 
emprego de Monitor o período de contratação será conforme a necessidade da municipalidade 

2 - DO EMPREGO E VAGAS 

2.1 - O Processo Seletivo destina-se ao provimento de: 

• Vagas para o emprego temporário de Professor de Educação Básica II - Disciplina de 
Geografia, Professor Interlocutor de Libras e Monitor, do qual houver candidato habilitado. 

2.2 - O emprego, o número de vagas, o salário, a jornada de trabalho, os requisitos, a síntese 
das atividades e o valor das inscrições para participação no Processo Seletivo estão 
discriminados abaixo: 

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB-II – DISCIPLINA DE GEOGRAFIA. 

N° DE VAGAS: Oferecidas através de Editais de atribuição afixados na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, localizada na Avenida Santos Dumont – 
Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes nº 50 – Centro no Município de Capão Bonito-SP. 

JORNADA DE TRABALHO: Conforme atribuição na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo de acordo com edital emitido pelas Escolas Municipais; Hora de 
Trabalho Pedagógico terá sua carga horária proporcional à exercida com alunos. 

REQUISITOS: Curso superior, licenciatura de graduação plena com habilitação 
específica na área própria ou formação superior em área correspondente, complementação nos 
termos da legislação vigente. 

SÍNTESE DAS ATIVIDADES: Exercer a docência na área de conhecimento de Geografia 
no Ensino Fundamental (PEB-II), planejar e ministrar aulas, participar de reuniões pedagógicas e 
aperfeiçoamento em cursos. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

EMPREGO: PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS. 
CONTINUA
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N° DE VAGAS: Oferecidas através de Editais de atribuição afixados na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas/aulas semanais. 

REQUISITOS: Curso Superior, Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal de 
nível médio. 

• Especialização Latu-Sensu em LIBRAS ou Especialização em Instituição de Ensino 
público (Secretarias de Educação, Institutos, Universidades) ou Privadas (Institutos, Faculdades 
ou Universidades devidamente reconhecidas).  

DESCRIÇÃO: Os profissionais deverão prestar auxílio, utilizando a Linguagem de Sinais 
durante as aulas para os alunos com deficiência auditiva, preparando aulas e atividades com o 
Professor regente da classe de acordo com os conteúdos curriculares, viabilizando e facilitando 
aos alunos acesso a todos os serviços e as atividades da escola, atuar em sala de aula como 
interlocutor de LIBRAS, auxiliando o Professor Titular da sala de aula com alunos que 
apresentarem deficiência auditiva, viabilizando o acesso dos alunos aos conhecimentos e 
conteúdos curriculares, em todas as atividades didático-pedagógica no apoio a acessibilidade 
aos serviços e as atividades. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

EMPREGO: MONITOR. 

N° DE VAGAS: De acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais. 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e não possuir antecedentes criminais, mediante 
documentação comprobatória. 

SÍNTESE DAS ATIVIDADES : Desenvolver atividades relacionadas ao ensino, através de 
monitoramento e recreação de crianças. Higienização de crianças de Creche. 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte reais).  

II - DAS INSCRIÇÕES 

1 - As inscrições estarão abertas no período de 27 de Novembro de 2017 até 05 de dezembro 
de 2017, das 09 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo, localizada na Av. Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. 
Thomaz Eurico Gomes – Centro. 

2 - São requisitos para inscrição:  

a) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou a completar, até a data de 
encerramento das inscrições;   

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nas formas da Lei;   

c) Estar quite com a Justiça Eleitoral, até a data da inscrição;  

d) Estar em dia com a Justiça Militar, até a data de inscrição, se do sexo masculino;  

e) Não ter sido funcionário público demitido por justa causa ou a bem do serviço público;  

f) Não ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e do Município, bem como não ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas;  

CONTINUA
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g) Não possuir registro em antecedentes criminais;  

h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

3 – Para as incrições: 

3.1 – O candidato ou seu procurador legal deverá comparecer ao local de inscrição, onde deverá 
preencher a ficha de inscrição conforme o emprego pretendido e posteriormente recolher a 
respectiva taxa de inscrição na Tesouraria Municipal, sito à Rua 9 de Julho nº 690 – Centro.  

3.2 – As inscrições somente serão efetivadas após o recolhimento da respectiva taxa de 
inscrição, conforme os valores e prazos estabelecidos neste Edital. 

3.3 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cédula de identidade  original  ou  outro  
documento  de identificação que contenha foto e Documento que comprove o seu nível de 
escolaridade exigido no Edital. 

3.4 - A inscrição deverá ser realizada pessoalmente, pelo próprio  interessado a candidatar-se  
ou por seu procurador,  desde que apresente o instrumento de mandato original e cópia 
autenticada em cartório. 

3.5 - Efetivada a inscrição, não haverá devolução da importância paga, em hipótese alguma. 

3.6 - As informações prestadas na Ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato ou seu procurador, cabendo aos executores o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que a preencher com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.7 - A lista com as inscrições deferidas será afixada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo no dia 07 de dezembro de 2017.  

III - DO PROCESSO SELETIVO  

 Para os empregos temporários de Professor de Educação Básica II - Disciplina de 
Geografia, Professor Interlocutor de Libras e Monitor, o Processo Seletivo constará de uma 
única fase classificatória que versará de Prova Escrita, contendo 20 (vinte) questões de múltipla 
escolha. 

IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

A prova realizar-se-á no dia 17 de Dezembro de 2017, na Escola Municipal E.M. “Oscar 
Kurtz Camargo”, sito à Rua Coronel Ernestino, nº 561, Centro, nesta cidade, das 09h às 
11h.  

 

 

 

V - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

l – A Prova Escrita será classificatória e avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
sendo composta por 20 (vinte) questões objetivas, cada questão valerá 5 (cinco) pontos, 
perfazendo o total de 100 (cem) pontos. 

2 – Serão habilitados os candidatos que concluirem todas as etapas do Processo Seletivo, bem 
como cumprirem todos os requisitos constantes deste edital; 

CONTINUA
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3 - Serão computadas as notas que os candidatos obtiverem, apontando-se a  classificação  final  
em  ordem decrescente, estritamente de acordo com as referidas notas, sendo seu caráter 
classificatório; 

4 - Em havendo empate, terá preferência o candidato que: 

4.1 - Com maior idade; 

4.2 - Com maior número de filhos dependentes;  

4.3 - Casado, viúvo ou separado judicialmente.   

VI - DOS RECURSOS  

Será admitido recurso, que poderá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subseqüente ao da divulgação da lista de classificação final. Eventual recurso 
deverá ser protocolado junto à S.P.G. (Seção de Protocolo Geral)localizado no Paço Municipal 
“Doutor João Pereira dos Santos Filho”, o qual será encaminhado à Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo n° 02/2017, para verificação e revisão do solicitado.  

VII - DA CONVOCAÇÃO  

A convocação para a contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos 
candidatos, devendo o candidato convocado submeter-se a exame médico pré-admissional, que 
consistirá em decisão terminativa.  

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 - A inscrição implica na aceitação tácita por parte do candidato, de todos os princípios, normas 
ou condições do Processo Setevivo para cadastro de reserva, estabelecidas no presente Edital, 
bem como quaisquer outros que venham a ser fixados pela Comissão Organizadora; 

2 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará  o  candidato  do  processo  seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição; 

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo n° 
02/2017 e pela Secretaria dos Negócios Jurídicos.    

 

 

  Capão Bonito (SP), 24 de novembro de 2017.    

 

 

MARCO ANTONIO CITADINI 

Prefeito Municipal 

 

O Edital do Processo Seletivo em epígrafe, na íntegra, encontra-se afixado no Setor de 
Protocolo Geral (SPG), da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e no site da Prefeitura Municipal – 
www.capaobonito.sp.gov.br/imprensaoficial@capaobonito.sp.gov.br 
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EMENDA AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 

 

PROCESSO SELETIVO para cadastro de reserva, para vagas de 
contratação em caráter temporário e emergencial de: Professor de 
Educação Básica II - Disciplina de Geografia, Professor 
Interlocutor de Libras e Monitor. 

   

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Torna pública a emenda ao Edital do Processo Seletivo nº 
02/2017, para cadastro de reserva, em atendimento ao disposto na 
Lei nº 4.364 de 23 de novembro de 2017 e Decreto n° 156/17, de 23 
de novembro de 2017, para contratação por prazo determinado, em 
caráter temporário e emergencial, especificamente para o ano 
letivo de 2018, obedecidas as normas deste edital e a legislação 
trabalhista, para atender as Escolas Municipais de Educação 
Infantil e de Ensino Fundamental. 

 
1. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

1.1. Para pessoas com deficiência serão reservadas no mínimo 5% 
(cinco por cento) do total do cadastro reserva para Contratação 
Temporária e Emergencial, exclusivamente para o ano de 2018, das 
vagas que vierem a surgir na Administração Direta, nos casos em 
que houver compatibilidade entre a deficiência e o cargo/área de 
qualificação a exercer, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

1.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de 
deficiências aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004. 

1.3. Não serão considerados como necessidades especiais os 
distúrbios passíveis de correção. 

1.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na 
execução das atribuições do cargo, ou na realização da prova 
pelo portador de necessidades especiais, é obstativa à inscrição 
no Processo Seletivo. 

1.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições 
pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico de uso 
habitual. 

CONTINUA
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1.6. O candidato com deficiência deverá protocolar na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, localizada na 
Av. Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – 
Centro - Capão Bonito-SP, somente durante o período de 
inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao Código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa de necessidade especial, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova, conforme especificado nos 
itens seguintes.  

1.7. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que 
necessite de tratamento diferenciado no dia do Processo Seletivo 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização da prova, através do preenchimento 
do Requerimento Anexo-I deste Edital. 

1.8. O candidato portador de necessidades especiais que 
necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá requerê-lo, no ato da inscrição, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 

1.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova 
especial, serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de 
letra correspondente a corpo 24. 

1.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados 
serão considerados como não portadores de deficiência. 

1.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais 
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, 
horário e local da realização das provas. 

1.12. Na falta de candidatos aprovados para cadastro reserva para 
Contratação Temporária e Emergencial exclusivamente para o ano 
de 2018 para provimento das vagas que vierem a surgir reservadas 
para os portadores de necessidades especiais, estas serão 
preenchidas pelos demais aprovados, em estrita observância à 
ordem classificatória. 

 

  Capão Bonito (SP), 30 de novembro de 2017.  

 

MARCO ANTONIO CITADINI 

Prefeito Municipal 
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Q. Inscrição Nome do candidato RG Data de Nasc. Local da Prova
1 9839 Adão Manoel Martins 48.104.600-8 21/11/1991 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
2 9479 Adriana Batista de Oliveira 45.068.012-5 29/04/1986 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
3 7004 Cleber Feliciano Ferreira 34.591.954-3 01/09/1982 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
4 9457 Cristiane Marlove Savoldi de Sousa 28.268.109-7 01/07/1977 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
5 9823 Emiliana Xavier Moreira 29.626.089-7 21/11/1976 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
6 9429 Geni Gonçalves Gomes 33.154.965-7 07/02/1979 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
7 5675 Laura Dias de Camargo Bueno 15.749.847-5 14/02/1963 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
8 9413 Lucas Rafael de Barros 46.308.454-8 09/04/1990 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
9 7064 Luiz David de Barros Guimarães 12.949.429-X 13/12/1963 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
10 9399 Marcia Pagliarini Batista da Silveira 18.654.605-1 30/06/1968 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
11 9477 Raul Ezequiel da Costa 15.749.897-9 01/09/1961 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
12 5676 Sandra Regina Ferraz Vieira 22.119.252 22/09/1969 E.M."Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
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DIVULGAR os candidatos inscritos e deferidos no Processo Seletivo nº 02/2017.

Lista das inscrições deferidas de acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 02/2017 

Professor de Educação Básica II - Disciplina de Geografia

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário e emergencial de Professor de 
Educação Básica II - Disciplina de Geografia.

Os membros da Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 02/2017, em atendimento às disposições do 
Edital do Processo Seletivo nº 02/2017, RESOLVEM: 

Capão Bonito (SP), 06 de Dezembro de 2017

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 02/2017
Portaria nº 743/17, de 01 de Novembro de 2017

Capão Bonito/SP



Q. Inscrição Nome do candidato RG Data de Nasc. Local
1 9885 Aline Ferreira Mendes 46.282.707-0 07/03/1989 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
2 7077 Amanda Hussar de Freitas 43.049.926-7 13/08/1987 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
3 9412 Eneide Cristina de Freitas 27.819.911-2 16/09/1974 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
4 9367 Geovana Molinari de Campos Vieira 44.633.689-0 10/03/1989 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
5 9875 Girlene Aparecida de Queiroz 34.889.684-0 08/09/1979 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
6 9865 Juliana Heckler Ribeiro 43.050.147-X 25/07/1985 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
7 9396 Karina Santos de Lima Queiroz 45.263.556-1 19/01/1987 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
8 9851 Luana Hussar de Freitas 43.049.945-0 13/08/1987 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
9 7063 Lucilene Aparecida de Araujo Santos 40.982.629-7 18/07/1983 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
10 9838 Ludmila Inessa Ferreira Domingues 44.606.684-9 27/09/1988 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
11 9994 Mariane Cesarino Paulo 48.983.816-9 11/08/1992 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
12 9454 Mayra Caroline Rodrigues da Silva Costa 49.205.785-0 14/01/1993 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
13 6887 Nelly Carlinda Costa de Proença Ribeiro 29.491.007-4 24/04/1978 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
14 7071 Patricia Aparecida de Almeida Feiteira 41.728.431-7 12/10/1984 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
15 7019 Sandra Leticia de Almeida Góes 41.175.137-2 26/10/1986 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
16 9840 Sheylla Cristiano Proença 41.175.059-8 30/03/1986 E.M. "Profª Maria da Conceição Lucas Mieldazis"
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DIVULGAR os candidatos inscritos e deferidos no Processo Seletivo nº 02/2017 

Lista das inscrições deferidas de acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 02/2017 

Professor Interlocutor de Libras

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário e emergencial de Professor Interlocutor de 
Libras

Os membros da Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 02/2017, em atendimento às disposições do Edital do 
Processo Seletivo nº 02/2017, RESOLVEM: 

Capão Bonito (SP), 06 de Dezembro de 2017

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 02/2017
Portaria nº 743/17, de 01 de Novembro de 2017

Capão Bonito/SP

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 042/17, nos termos do inciso II, 
artigo 24, da Lei de Licitações, para a empresa AMAURI ROBERTO DO 
NASCIMENTO MEI, CNPJ nº 16.639.119/0001-49, visando contratação 
de empresa para recarga dos extintores da Câmara Municipal, no valor 
total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), conforme Processo nº 
1853/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Capão Bonito, 06 de dezembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS

NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do recebimento 
de recursos financeiros do Governo Federal, no dia 07/12/2017, no valor de 
R$ 18.225,38, para o programa GBF FNAS (BOLSA FAMILIA), no valor de R$ 
5.630,70, para o programa GSUAS FNAS (IGD SUAS), no valor R$ 10.000,00, 
para o programa PSEAC FNAS (ABRIGO), no valor de R$ 2.920,00, para o 
programa PSEAC FNAS (PACI), no valor R$ 5.400,00, para o programa PSEMC 
FNAS (PPD), no valor de R$ 2.200,00, para o programa PSEMC FNAS (LI-
BERDADE ASSISTIDA FEDERAL), no valor de R$ 6.500,00, para o programa 
PSEMC FNAS (CREAS), no valor de R$ 13.750,00, para o programa PSB FNAS 
(SCVF) e no valor de R$ 8.400,00, para o programa PSB FNAS (CRAS PAIF).

Capão Bonito, 07 de Dezembro de 2017.

Ednara Estela Mendes
RG 45.617.057-1

Planejamento
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  LEI Nº 4.379, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.  
 

(Projeto de Lei nº 019/2017) – de todos os 
Vereadores. 
 

Dispõe sobre o pagamento da 
gratificação natalina e do terço 
constitucional de férias reconhecido 
pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal em julgado com 
repercussão geral, com parecer 
favorável do Ministério Público 
Federal. 

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei: 

 
  Art. 1º Fica reconhecido o direito ao recebimento da 
gratificação natalina denominada “13º salário” e do terço constitucional de 
férias ao Prefeito Municipal, Vice Prefeito e Vereadores, conforme decisão 
firmada pela Corte Suprema, com repercussão geral. 

  Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 06 de 
dezembro de 2017.          

  

 

                     MARCO ANTONIO CITADINI
                 PREFEITO MUNICIPAL  

 

  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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